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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9637 DE 07 DE ABRIL DE 2022

DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
O GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAM-
BA BEIJA-FLOR DE NILÓPOLIS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial
do Estado do Rio de Janeiro o GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA BEIJA-FLOR DE NILÓPOLIS, pela sua relevante importância
no cenário cultural do Rio de Janeiro, reconhecida nacional e inter-
nacionalmente.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5627/2022
Autoria do Deputado: Charlles Batista.

Id: 2385466

LEI Nº 9638 DE 07 DE ABRIL DE 2022

DECLARA O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE
ABREU COMO A “CAPITAL ESTADUAL DO
C AVA L O .”

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado o Município de Casimiro de Abreu como a
"CAPITAL ESTADUAL DO CAVALO".

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4624/2021
Autoria do Deputado: Jair Bittencourt.

Id: 2385467

LEI Nº 9639 DE 07 DE ABRIL DE 2022

DECLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL DE NATUREZA IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO A AVENIDA
PRESIDENTE VARGAS, LOCALIZADA NO
CENTRO DA CIDADE DO RIO DE JANEI-
RO/RJ.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado como patrimônio histórico e cultural de na-
tureza imaterial do Estado do Rio de Janeiro a Avenida Presidente
Vargas - localizada no Centro da Cidade do Rio de Janeiro/RJ.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1289-A/2019
Autoria do Deputado: Carlos Macedo.

Id: 2385468

LEI Nº 9640 DE 07 DE ABRIL DE 2022

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR A SEMANA ESTA-
DUAL DE PREVENÇÃO DA GRAVIDEZ NA
ADOLESCÊNCIA NO CALENDÁRIO DE DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana de Prevenção da Gravidez na Ado-
lescência, a ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 1º
de fevereiro, com o objetivo de disseminar informações sobre medidas
preventivas e educativas que contribuam para a redução da incidência
da gravidez na adolescência.

Parágrafo Único - As ações destinadas a efetivar o disposto no ca-
put ficarão a cargo do poder público, em conjunto com organizações
da sociedade civil, e serão dirigidas prioritariamente ao público ado-
lescente.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, que
consolida a legislação relativa às datas comemorativas no Estado do
Rio de Janeiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

FEVEREIRO

(…)

PRIMEIRA SEMANA - Semana Estadual de Prevenção da
Gravidez na Adolescência

(...)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1822/2020
Autoria da Deputada: Rosane Felix.

Id: 2385469

LEI Nº 9641 DE 07 DE ABRIL DE 2022

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O
DIA ESTADUAL EM HOMENAGEM À MULHER
QUILOMBOLA, A SER COMEMORADO NO
DIA 03 DE JUNHO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro “O DIA ESTADUAL EM HOMENAGEM À MULHER QUILOMBO-
LA”, a ser comemorado, anualmente, no dia 03 de JUNHO.

Art. 2º - O DIA ESTADUAL EM HOMENAGEM À MULHER QUILOM-
BOLA tem como objetivo reconhecer e valorizar a importância da mu-
lher quilombola na busca por justiça e em defesa dos direitos indi-
viduais e coletivos.

Art. 3º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

03 de JUNHO - Dia Estadual em Homenagem à Mulher Qui-
lombola”

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5201/2021
Autoria da Deputada: Martha Rocha.

Id: 2385470

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.020 DE 07 DE ABRIL DE 2022

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS RE-
PARTIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS NOS
DIAS QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em visto o Processos
nºs SEI-150001/008418/2022 e SEI-150001/008468/2022,

D E C R E TA :

Art. 1º - O ponto será facultativo nas repartições públicas estaduais
nos dias 14, 20 e 22 de abril de 2022, excluídos desta previsão os
expedientes nos órgãos cujos serviços não admitam paralisação.

Art. 2º - A Secretaria de Estado de Saúde editará Resolução regu-
lamentando o expediente nas Unidades de Saúde da Rede Pública
Estadual.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2385384

DECRETO Nº 48.021 DE 07 DE ABRIL DE 2022

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO VAGOS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/008447/2022,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e
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